
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2023 - APOIO A AÇÕES FORMATIVAS EM AUDIOVISUAL - LEI PAULO GUSTAVO
HOMOLOGAÇÃO E HABILITAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa (PMPG), por meio da Secretaria Municipal de Cultura (SMC), e a Equipe de Operacionalização - LPG, no uso de suas atribuições e em

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, bem como no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023, e considerando o que

determina o item 8.2 do EDITAL 05/2023 - APOIO A AÇÕES FORMATIVAS EM AUDIOVISUAL - LEI PAULO GUSTAVO, torna pública a homologação das inscrições

HABILITADAS e INABILITADAS do presente edital, em cumprimento a primeira etapa da seleção (fase habilitação de inscrições).

Conforme previsto no item 13.4 do edital, da INABILITAÇÃO caberá pedido de revisão (recurso) no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil posterior à

publicação da presente sinalização. Eventuais recursos devem ser enviados pelo formulário de recursos disponível no site https://cultura.pontagrossa.pr.gov.br/lpg-2/, até às

23h59 do dia 21 de novembro de 2023. Os recursos serão avaliados por representantes da SMC e da Equipe de Operacionalização - LPG, com possibilidade de publicação dos

resultados com as devidas retificações.

ATENÇÃO:

- Caso identifique alguma divergência em suas informações, relatar a ocorrência para o e-mail lpgpontagrossa@gmail.com

- Projetos inscritos por mesmo proponente, será validado aquele inscrito por último no formulário de inscrição, sendo os demais inabilitados conforme itens 8.11 e 8.13 do edital.

- O NOME COMPLETO/RAZÃO SOCIAL NO CADASTRO NO FORMS deverá estar de acordo com o DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO OU CNPJ, sendo obrigação

do proponente a verificação, a inobservância deste quesito poderá SUJEITAR NA DESCLASSIFICAÇÃO DO PROJETO.

NÚMERO DA
INSCRIÇÃO

NOME DO PROPONENTE NOME DO PROJETO SITUAÇÃO DESCRIÇÃO MOTIVO DA INABILITAÇÃO

1 - A Gabriel Moro Sabedotti Chemim Caminhos para o Cinema HABILITADO

2 - A Kevin Braga Contente Vestindo para o set – oficina de

Figurino para o audiovisual

INABILITADO Projeto não prevê ação de

contrapartida condizente com o

regramento do edital, sendo

obrigatória 1 segunda ação de

formação diferente do objeto do

projeto. Falta currículo de 1 integrante

da equipe, Valterlice Aparecida

Moreira Wenglarek.

https://cultura.pontagrossa.pr.gov.br/lpg-2/


3 - A FERNANDA BURGATH Oficina ULOKELU de documentário INABILITADO Mais de 1 inscrição realizada pelo

mesmo proponente

4 - A Fernanda Burgath Oficina ULOKELU de documentário INABILITADO Equipe com preenchimento

incompleto, faltou informar se PCD

(Sim ou Não). Projeto não prevê ação

de contrapartida condizente com o

regramento do edital, sendo

obrigatória 1 segunda ação de

formação diferente do objeto do

projeto. Currículo da integrante da

equipe Jade Azevedo Castro (ANEXO

XII) fora do layout obrigatório,

referente a rubrica 8.20 do edital.

1 - B SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -

SENAI

FORMAÇÃO AUDIOVISUAL –

PRODUÇÃO EXECUTIV – DO

ROTEIRO AO QUADRO DE

PRODUÇÃO

INABILITADO As medidas de acessibilidades

assinaladas não condizem com a

descrição do informe como essas

medidas de acessibilidade serão

implementadas ou disponibilizadas de

acordo com o projeto proposto. Para

oficinas EAD as medidas de

acessibilidade atitudinal e

comunicacional ainda são

obrigatórias, somente dispensada a

arquitetônica. Currículo do proponente

e de todos os integrantes da equipe

(ANEXO XII) fora do layout

obrigatório, referente a rubrica 8.20 do

edital. Documentos específicos

relacionados ao formato em que o

projeto será inscrito conforme Anexo I

incompleto, faltou o PLANO



COMPLETO DA OFICINA/CURSO.

Planilha orçamentária não condizente

com o valor máximo exigido por

projeto. Projeto com inconsistências

na planilha orçamentária, valores

unitários, quantidades e totais das

rubricas não conferem.

2 - B LUIZ VINICIUS TABORDA

PACHECO 04646099926

Luiz Vinicius Taborda Pacheco INABILITADO O projeto não informa como a medida

de acessibilidade comunicacional

(textos adaptados para leitores de

tela) nem como a medida de

acessibilidade atitudinal (formação e

sensibilização de agentes culturais,

público e todos os envolvidos na

cadeia produtiva cultural)

serão implementadas ou

disponibilizadas. Projeto não prevê

ação de contrapartida condizente com

o regramento do edital, sendo

obrigatória 1 segunda ação de

formação diferente do objeto do

projeto. Documentos específicos

relacionados ao formato em que o

projeto será inscrito conforme Anexo I

não anexado, faltando o PLANO

COMPLETO DA OFICINA/CURSO e

Termo de ciência de uso de espaço

público e privado (ANEXO XVI) do

Centro de Música (Conservatório

Maestro Paulino) e Estúdio Piralinda.

Planilha orçamentária com



preenchimento em desacordo, coluna

Etapa foi preenchida com funções,

sendo obrigatório preenchimento das

etapas referentes a um projeto cultural

(pré-produção, produção e

pós-produção, divulgação).

3 - B edison luiz duarte sobrinho

05548844962

Futurama Oficina de Comunicação

social e expressão comunicativa

INABILITADO Projeto não informa como as medidas

de acessibilidade arquitetônica e

atitudinal serão implementadas ou

disponibilizadas de acordo com o

projeto proposto. Cronograma de

execução incompleto, falta etapa

(pré-produção, produção e

pós-produção, divulgação) de cada

atividade geral. Projeto não prevê

ação de contrapartida condizente com

o regramento do edital, sendo

obrigatória 1 segunda ação de

formação diferente do objeto do

projeto. Falta currículo de 3

integrantes da equipe, Adan Barboza

de Souza, Claudiney da Silva maia e

José Edenilson dos Anjos.

Documentos específicos relacionados

ao formato em que o projeto será

inscrito conforme Anexo I não

anexado, faltando o PLANO

COMPLETO DA OFICINA/CURSO e

Termo de ciência de uso de espaço

público e privado (ANEXO XVI) da

Casa de Cultura de Ponta Grossa.



Ponta Grossa, 15 de novembro de 2023

ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL

Secretário Municipal de Cultura

Carta de anuência de Edison Luiz

Duarte Sobrinho não assinada. Faltam

as cartas de anuência de 3

integrantes da equipe, Adan Barboza

de Souza, Claudiney da Silva maia e

José Edenilson dos Anjos. Planilha

orçamentária não preenchida.

Comprovante de endereço não

condizente com o regramento do

edital sobre comprovante de MEI.


